
Agricultor:

B — Domínio Saúde Pública, Saúde Animal, Fitossanidade

Cultura:

Data de colheita:

Data de Aplicação Inimigo/ efeito a atingir Nome Comercial do Produto
Nº APV, AV ou AIP (no 
Rotulo da Embalagem)

Concentração (ml/ 
hl) / Dose (kg/ha)

REGISTO ACTUALIZADO DA UTILIZAÇÃO DOS PRODUTOS FITOFARMACÊUTICOS

CONDICIONALIDADE  (Aviso nº 198/2014 de 7 de Janeiro)

Acto 12 — Regulamento (CE) n.º 178/2002, de 28 de janeiro, que determina os princípios e normas gerais da legislação 

alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança 

Área n.º 1 — Requisitos relativos à produção vegetal

1 - Registos

1.3 - Existência de registo atualizado de tipo documental, manual ou informático de utilização dos produtos 
fitofarmacêuticos corretamente preenchido, no ano a que diz respeito


